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Despacho n.º 41/GPAN/2015 
 
Gabinete do Presidente  
da Assembleia Nacional 

 
Considerando que um grupo de Deputados à Assembleia Nacional, presente aos trabalhos do 

Plenário, no dia 7 de Agosto corrente, cometeu faltas consideradas injustificadas, nos termos do n.º 
2 do artigo 20.º do Estatuto dos Deputados à Assembleia Nacional; 

Tendo o Presidente da Assembleia Nacional comunicado o facto oralmente aos Deputados 
presentes, conforme o previsto no n.º 3 do supracitado artigo; 

Nestes termos, 
 
Determino: 

1. É assinalada uma falta injustificada a cada um dos seguintes Srs. Deputados à Assembleia Nacional 
que abandonaram os trabalhos do dia 7 de Agosto corrente: 

 
MLSTP/PSD: 
• Maria das Neves (Vice-Presidente); 
• Aérton do Rosário Crisóstomo (Secretário); 
• Ana Isabel Meira Rita; 
• António das Neves Sacramento Barros; 
• Arlindo Barbosa Semedo; 
• Beatriz da Veiga Mendes Azevedo; 
• Brito Vaz d’ Assunção do E. Santo; 
• Deolindo da Trindade da Mata; 
• Dionísio Leopoldino Fernandes; 
• Fernando da Silva Maquengo Freitas; 
• Jaime Pires Sequeira de Menezes; 
• Jorge Amado; 
• José Maria Afonso de Barros; 
• Manuel Marçal Lima; 
• Vasco Gonçalves Guiva; 
 
PCD: 
• Delfim Santiago das Neves; 
• Filomena M. de Fátima Dias Xavier de Pina dos Prazeres; 
• Gil Mascarenhas da Costa; 
• José Luís Xavier Mendes; 
• Leonel de Oliveira da Costa Vangente; 
 
UDD: 
• Felisberto Afonso Fernandes. 
 

2. Essas faltas injustificadas produzem os efeitos previstos no Estatuto dos Deputados e no Regimento da 
Assembleia Nacional, pelo que estão os serviços parlamentares competentes autorizados a agir de 
conformidade. 

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 
 

Publique-se.  
 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 10 de Agosto de 2015; 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 


